
rINDA 	ANGABA 
Es 	ao Paulo 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1958.- 

Projeto de Lei n2  

Dispõe abre concessão de auxilio ao 
Serviço Eleitoral de Pindamonhangaba. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA :- 

Art. 12 - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder, no 
exercício de 1959, um auxilio de Cr$20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros), ao Serviço Eleitoral de Pindamonhangaba, des-
tinado ao seu aparelhamento (aquisição de pastas, arquivos 
e outros materiais).- 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão à conta de verba própria que constará do orçamento 
para o ano de 1959. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrário. 
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